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Obras e Reformas em Condomínios
Qual a importância de contratar profissionais qualificados 
para projetar ou executar a obra de um condomínio?

Qual a responsabilidade do condomínio por danos a 
terceiros?



Precauções, cuidados e planejamento envolvendo 
reformas e manutenção predial, tanto nas áreas 
comuns quanto em áreas privativas das edificações

Ricardo S. F. Gonçalves
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Tragédias no início de 2012, em 2013....
Reformas irregulares e manutenção inadequada
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O que aconteceu anteontem, ontem.....
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É só uma reforminha, vou trocar o piso.....
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Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  
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Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  

1. Todas as reformas e 
construções realizadas por 
moradores que afetem a 
estrutura, vedações ou quaisquer 
instalações devem ser 
comprovadamente documentadas 
e comunicadas ao síndico do 
condomínio antes de seu início, 
contendo a descrição dos 
serviços a serem executados. 
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2. Deverá ser contratado, por conta e 
risco do contratante, um profissional 
responsável, devidamente habilitado, e 
que ateste a responsabilidade quando 
da realização de reformas e 
construções nas unidades, nos casos 
em que as referidas reformas e 
construções impliquem em risco à 
segurança do imóvel, seus moradores, 
funcionários ou visitantes.

Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  
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Alguns exemplos de reformas que podem ser
enquadradas nestes casos:
• troca de revestimentos (paredes/pisos) ou

sistema de vedação em paredes internas da
unidade;

• abertura de vão ou alteração de seção em
peças estruturais;

• aumento de cargas de subsistemas de elétrica,
hidráulica, gás ou de incêndio, por exemplo,
instalação de sistemas de ar condicionado;

• alteração de layout (planta) da unidade.

Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  
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3. Embora o síndico, no nosso entender, não precise 
autorizar a execução de reformas (deve apenas ser 
comunicado), cuja responsabilidade é de cada 
morador, como responsável legal deve atuar quando 
detectar que haja risco à segurança do 
empreendimento e dos usuários, como por exemplo:
• execução de reformas e construções sem 

comunicação prévia;
• execução de reformas e construções fora do 

escopo comunicado ou feitas de forma inadequada.
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4. Recomendamos também que as 
reformas, construções e manutenções já 
concluídas, mas que possam implicar 
em riscos à segurança do condomínio e 
seu usuários, sejam inspecionadas pelo 
condomínio para garantir a tranquilidade 
de todos os usuários. Em razão do 
princípio de inviolabilidade, o ideal é que 
este trabalho seja feito de maneira 
consensual pelos condôminos.  

Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  
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5. Além do descrito anteriormente, cuidados de usos 
inadequados feitos pelos usuários podem gerar problemas de 
segurança para o empreendimento (no curto e longo prazo) e 
também devem ser monitorados pelo síndico, por exemplo:

• Colocação de produtos com cargas ou pesos acima das 
previstas em projetos estruturais;

• Uso de equipamentos com consumos superiores aos 
especificados em projeto, por exemplo, aquecedores fora 
de normalização, ar condicionado em locais sem a devida 
previsão, equipamentos elétricos de consumo elevado, etc.

Extraído do texto da Presidência do SECOVI-SP em atendimento ao Ofício PJHURB nº 671/2012  
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Presenter
Presentation Notes
Fazer o link com a manutenção
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(...) O SECOVI-SP  vem atuando em seus meios de 
comunicação para conscientização de proprietários e 
síndicos quanto à corresponsabilidade em obras nos 
Condomínios (...)
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Texto apresentado pela VP Tecnologia SECOVI-SP no 84º ENIC/2012
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Capítulo VII – Do Condomínio Edilício – Seção II  – da 
Administração do Condomínio

Art. 1348. Compete ao síndico: (…)
II – representar ativa e passivamente, o condomínio,
praticando em juízo ou fora dele, os atos necessários à
defesa dos interesses comuns; (…)

V – diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns
e zelar pela prestação dos serviços que interessam aos
possuidores; (…)

IX – realizar o seguro da edificação.

LEI FEDERAL N° 10.406/02 - Código Civil

CICLO DE PALESTRAS PARA SÍNDICOS E ADMINISTRADORAS
DE CONDOMÍNIOS DE SOROCABA E REGIÃO



Eng. Ricardo S. F. Gonçalves

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a
perigo direto e iminente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave. (…)

DEC. LEI N° 2848/1940 - Código Penal
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A CONSTRUÇÃO CIVIL A PARTIR DE JULHO/2013

NBR 15575
Norma de 

desempenho
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NBR
15575:2013

Norma de 
desempenho

NBR
14037:2011
Manuais de 

uso, operação e 
manutenção

NBR
5674:2012

Norma de 
manutenção
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O artigo 39, inciso VII, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8078/90), estabelece ser vedado ao
fornecedor de produtos ou serviços colocar, no mercado de
consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se
normas específicas não existirem, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO o qual,
por meio da Resolução n° 07, de 24/08/1992, estabelece a
ABNT como único Fórum Nacional de Normalização.
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Manutenção (1)

conjunto de atividades a serem realizadas ao longo da
vida total da edificação para conservar ou recuperar a sua
capacidade funcional e de seus sistemas constituintes
para atender as necessidades e segurança dos seus
usuários.

(1) Definição da norma de desempenho ABNT NBR 15575
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O primeiro passo para melhoria do
modelo de manutenção de edifícios,
foi a revisão da norma técnica
ABNT NBR 14037, onde o Secovi-
SP teve papel relevante na
comissão que descreve os
requisitos mínimos para elaboração
e apresentação dos conteúdos a
serem incluídos no manual de uso,
operação e manutenção das
edificações, elaborado e entregue
pelo construtor e/ou incorporador
conforme legislação vigente.

Texto apresentado pela VP Tecnologia SECOVI-SP no 84º ENIC/2012
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Manual de uso, operação e
manutenção: documento que
reúne apropriadamente todas as
informações necessárias para
orientar as atividades de operação,
uso e manutenção da edificação
(Termos e definições - item 3.26).

NOTA: Também conhecido como
manual do proprietário, quando aplicado
para as unidades autônomas, e manual
das áreas comuns ou manual do
síndico, quando aplicado para as áreas
de uso comum.
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NBR 5674:2012
Norma de 

manutenção
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Alguns benefícios da manutenção predial

Preservar a segurança e saúde dos usuários da edificação

Habitabilidade

Qualidade de vida dos moradores

Custa mais caro consertar do que manter

Valorização patrimonial

NBR
5674:2012
Norma de 

manutenção



ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações
Requisitos para o sistema de gestão de manutenção 

3 Termos e definições
Para os efeitos deste documento, aplicam‐se os termos e
definições das ABNT NBR 14037 e ABNT NBR 15575‐1 e
os seguintes.

3.1 edificação
produto constituído de um conjunto de sistemas,
elementos ou componentes estabelecidos e integrados
em conformidade com os princípios e técnicas da
engenharia e da arquitetura.



Requisitos para o sistema de gestão de manutenção 

3.2 empresa capacitada
organização ou pessoa que tenha recebido capacitação, orientação e
responsabilidade de profissional habilitado e que trabalhe sob
responsabilidade de profissional habilitado.

3.3 empresa especializada
organização ou profissional liberal que exerce função na qual são
exigidas qualificação e competência técnica específicas.

ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações

Presenter
Presentation Notes
Quem assina o RIA o SPDA quem arruma o portão



3.4 equipe de manutenção local
pessoas que realizam diversos serviços, tenham
recebido orientação e possuam conhecimento de
prevenção de riscos e acidentes.

3.6 serviço de manutenção
intervenção realizada na edificação
e seus sistemas, elementos ou
componentes constituintes.

3.7 sistema de manutenção
conjunto de procedimentos organizados
para gerenciar os serviços de manutenção.

ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações



3.5 previsão orçamentária
documento contendo a
estimativa de custo para a
realização dos serviços
previstos no programa de
manutenção.

ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações



MANUTENÇÃO
Atividades que recuperam desempenhos dos sistemas e

elementos construtivos – periódicas e obrigatórias.

REFORMAS e ALTERAÇÕES DE USO
Atividades que modificam as características originais da

edificação e dos sistemas construtivos.

Fonte: Eng. Flávia Zoéga A. Pujadas
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Fachadas
Restauração - recomposição

Obras nas áreas comuns
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Impermeabilização

Obras nas áreas comuns
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Acondicionamento irregular de materiais 

Obras nas áreas comuns
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Obras nas áreas comuns

Elevadores - Reforma
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Acondicionamento irregular de materiais 
Obras nas áreas comuns e unidades autônomas
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Reforma de unidade autônoma
Uso irregular da área comum



Reforma de unidade autônoma
Retirada de parede de alvenaria x estrutura de concreto

VIGA

PILAR
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VIGA

PILAR

Reforma de unidade autônoma
Abertura do vão
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Reforma de unidade autônoma
Instalações elétricas
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Reforma de unidade autônoma
Instalações hidráulicas
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Reforma de unidade autônoma
Instalações hidráulicas



Reforma de unidade autônoma
Acúmulo de materiais e entulho

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves



Eng. Ricardo S. F. Gonçalves

Reforma de unidade autônoma
Onde colocar o entulho????





Responsável técnico pelas obras ou serviços
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Responsável técnico pelas obras ou serviços
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Responsável técnico pelas obras ou serviços
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Responsável técnico pelas obras ou serviços
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Responsável técnico pelas obras ou serviços
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Responsável técnico pelas obras ou serviços
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NBR 5674:2012

Norma de 
manutenção

Comissão de estudo 
da ABNT

CE‐02:124.17

Reformas em 
edificações

Comissão de estudo 
da ABNT

CE‐02:140.02

Inspeção Predial
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